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ATA DA  REUNIÃO DE JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

– ENVELOPES Nº 01-HABILITAÇÃO 

Aos nove (09) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às 13h30 

(treze horas e trinta minutos), na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Elias 

Fausto, reunidos os membros da Comissão de Licitação sob a presidência da Sr.ª 

Tamiris Ferreira da Silva, para o ato de análise e julgamento dos Envelopes nº 01 – 

HABILITAÇÃO da Tomada de Preços nº 001/2022, cujo objeto é a “Contratação de 

empresa com vistas por empreitada Global, com fornecimento de 

materiais, mão de obra e  equipamentos, para execução de obras de 

infraestrutura / recapeamento das ruas: José Malaquias Paes, rua Suzano 

Aguiar, rua Cezário Aguiar, rua João Carlos de Lima, rua Amadeu Patelli, 

rua Maria Victória de Oliveira, rua Orozimbo Pacheco de Lima, rua Antônio 

Arizoto, rua Manoel José de Moraes, Avenida Nossa Senhora Aparecida, rua 

Bom Jesus e rua Alécio Fornazieri no município de Elias Fausto- SP, 

conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do 

Edital”. Aberta a reunião a Sr.ª Presidente informou que encontravam-se à mesa os 

Envelopes nº 01 – Habilitação das quatro (04) licitantes que protocolaram, 

tempestivamente, os Envelopes Nº 01 – Habilitação e nº 02 – Proposta, no dia 06 de 

junho de 2022, conforme Sessão realizada na mesma data, quais sejam: PAVING 

TERRAPPLANAGEM E PAVIMENTADORA EIRELI - EPP; MARTITERRA 

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA; DNP TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTADORA FORESTO LTDA; e, CÉU AZUL TERRAPLANAGEM E 

PAVIMENTADORA LTDA. Dando sequência, os envelopes nº 01 – Habilitação, foram 

abertos e após os documentos serem vistados e analisados, a Comissão proferiu o 

seguinte julgamento: 1. Foram HABILITADAS as licitantes: PAVING 

TERRAPPLANAGEM E PAVIMENTADORA EIRELI – EPP, DNP TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTADORA FORESTO LTDA e, CÉU AZUL TERRAPLANAGEM E 

PAVIMENTADORA LTDA, considerando que atenderam plenamente os requisitos 

estabelecidos no Edital; 2) Foi INABILITADA a licitante MARTITERRA 

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, considerando que 

desatendeu o Edital referente a: Cláusula 8.6 (Não comprovou o vínculo na forma 
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do Edital do responsável técnico com a licitante); Cláusula 9.1 (Balanço Patrimonial 

apresentado não está acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento e está 

sem assinatura dos responsáveis, assim como, o Balancete apresentado, 

contradizendo a obrigação de ser apresentado na forma legal); Cláusula 9.2 

(Apresentou a “Demonstração de Resiltado”, sem a competente assinatura e 

responsabilidade); e, Cláusula 9.3 (Conforme a Cláusula 9.3, os índices contábeis  

exigidos nas operações Liquidez Geral – LG e Liquidez Corrente – LC, deverão ser 

maiores ou iguais a 1,0 e, na operação Índice de Endividamento – IE, deverá ser 

menor ou igual a 0,5, contudo, a licitante apresentou índices 0,71 para o LG , 0,83 

para o LC e 0,54 para o IE). Em seguida, a Sr.ª Presidenta encerrou a Sessão para 

análise e julgamento da documentação pela Comissão, informando que o resultado 

do julgamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, iniciando-se o 

prazo para Recurso no 1º dia útil posterior a publicação. Nada mais havendo, foi 

lavrada a presente Ata que vai assinada pela Comissão de Licitação e demais 

presentes. 
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